
lÜBMIiBÜUgai 
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A nova ordem constitucional, inaugurada em outubro de 1988. intro
duziu no cenário processual um novo recurso, denominando-o de recurso
especial (CF, art. 105, 111).

Bem examinado, ° novo remédio impugnativo se afigura como modu
lação do recurso extraordinário, permanecendo este recurso extremo com
o nome tradicional e restrito à temática constitucional.

A natureza extraordinária do recurso especial tem sido reiteradamen
te acentuada pelos juristas e magistrados que dele cuidam, 1 norncadamen-

t .. . .. O recurso especial, em suma, nada mais é do que o recurso extraordi
nário antes julgado pelo Supremo Tribunal Federal, com exclusão do seu bojo
da matéria constitucional". ANTôNIO DE PÁDUA RIBEIRO, "Do recurso especial
para o Superior Tribunal de Justiça", in Recursos no Superior Tribunal de Justiça,
São Paulo, saraiva, 1991, p. 49.

"Trata-se de modalidade de recurso extraordinário lato sensu...... SALVIa
DE FIGUEIREDO TEIXEIRA. in O Recurso Especial e o Superior Tribunal de
Justiça, op. cit., p. 69.

"Ambos os recursos, extraordinário e especial, integram a classe dos recursos
extraordinários. , ." SERGIO BERMUDES, in O procedimento dos recursos ex/ra
ordinário e especial no juízo recorrido. op. cit., p. 197.

"Mas o recurso especial restaurou a antiga estrutura do recurso extraordinário,
embora esse com aquele rótulo e com órgão julgador diferente:' ALCIDES DE
MENDONÇA LIMA, in Recurso extraordinário e especial, op. Git., p. 142.

Ao lado do recurso extraordinário, existe hoje o recurso especial. ambos
com a função de tutelar a autoridade e a unidade do direito federal." PAULO
ROBERTO SARAIVA DA COSTA LEITE, in Recurso especial: admissibilidade e
procedimento", op. cit., p. 191.
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te o Ministro ATHOS GUSMÃO CARNEIRO que, tanto em sede doutri·
nária, quanto nos votos que profere no Superior Tribunal de Justiça,
tem sublinhado que "o recurso especial extraordinário é." 2

Na dicção do processualista:

"Como idéia básica, está a de que o recurso especial é
um recurso extraordinário, e, assiM, lhe são aplicáveis, via de
regra, as construções doutrinárias e jurisprudenciais sobre a na
tureza, finalidade e admissibilidade do recurso extraordinário.'"

Posta em evidência a sua natureza e~pcional, não seria exagero
afirmar-se que o seu manejo não colima, imediatamente, a Justiça para
a parte nO caso concreto. 4. Esse desiderato deve ser alcançado no exer·
cício do duplo grau de jurisdição, nas instâncias ordinárias. 6

;, ..... modalidade que é do recurso eztraorlllnárJo... " Resp. 1.619-RJ, DJU
18-12-89 - ..... bllJxa dos autos ~ ~para a. apreciação tundamentada doa
pressupostos especlficoa de &dm1s8Jbllidade do re4urso especi&1, QUE EXTRAOR
DINÁRIO ~" - grifou-se, Resp. 2.576-RJ, DJU 150-6-90. E consignando en.tamente
essa expressA0, dentre JnUmeros, os Recursos ~pecla1s: 444-RJ, nJU 15-10-90;
l.882-RJ, DJU 26-3-90; l.982-SP, DJU 2-4:-90; 2.34:3, DJU 6-8-90; 2.814:-MT, DJU
6-8-90 e 4.21~8P, DJU 22-10-90. '

3 "Ano~ sobre o Recurso EspecIal", in Recursos no Superior Tribunal de
Justiça, SP, 8a:raiva. 1991, p. 109.

4 CANDIDO RANGEL DINAMARcO, fiel at> pensamento eaposado em obra
lapidar (A ~n.strumentalidade do proceuo, Ed. ~vista dOll TribunaJs, BP, 2' ect.
1987), inllW'lrtl-&e com veemência contra a. ~ndil"'en.ça ét1co-deontológka do re
curso extraordJná.rio - e, qora, do recuno especial -, &Cfntuando, forte em
KAZUO WATANABE, que "todo eae contexto 4e garantias está eJ ])OIto pela
Constitu1çlo como penhor da franquia do ace.vo d Jrutiça, que representa o
anseio mais elevado de todo o sistema procell8~l, dos leUS criadores, dos leU!
operadores e sobretudo dos consumidores do serviÇo JuriadiclonaJ. Acesso 1 JWJtiça
é, na palavra de agudo pensador pátrio, acU30 4 ordem 1urfdica 1U3ta, ou seja,
abertura de caminhos para obter lIOluç6es jus~ pua contlltoa e ellmlnaç4.0 de
estados de inBatiS!açAo - justas porque con1or.mes com os padr6es étnicos e
soclaJs da Naçio. NAo haveria por que destacar um instituto proceasual como
o recurso extraordinário, e isolá-lo desse contexto. A idéIa de Que ele tem 1IÓ a
mJasAo de pre5ervar o ordenamento Jurid1co federal const1tu1, afinal, reflexo de
uma premiasa de maJor espectro que é a da supqata ind1ferença ética do sistema.
processual. Quando paaaamos a pensar no proc~ como Instrumento ético a
serviçO da Justiça e paciflcaçAo, e nio apenaa meio técnico de atuação da lei,
chegamos à negação daquele con11namento técnico juridico do recurso extraor
dJnário" "Superior TrlbUDal de Justiça e acesao à Ol'dem JurldJca justa", in lücurS08

no SuperWr Tn"bunal de Justiça - 8P, saraiva, 1991, pp. 250/251. O argumento
é, a toda as luzes, lrrespondível.

5 "A inatAncia ordiné.ria se ezaure com a úItJma dec1sAo expedida pelo Tri
bunal no 8egundo Grau de JurisdiçAo, instância em que se discute e se examina
a C&UB8 em toda plenitude. O Supremo Tribunal Federal e o SUperior TribUDal
de JUBtiça, segundo a ordem juridico-1nstitucionsU vigente, nto sAo Tribunais de
Terceira InstAncla, mu Tribuna1B Especiais, sob • perspectiva ora tratada, desti
nados a exercer o controle da constituciooalldade e da legBlldade do julgado
proferido na InstAncia inferior" - .Resp. 1.598 - CE, ReI. Ministro TORRIlAO
BRAZ, DJU 27-4:-90.
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Os objetivos primordiab do novel instituto são, antes, a garantia da
integridade do direito fcdcr,J1 c J harmonia da jurisprudência nacional,
servindo o direito da parte, prctcllsamente violado pela decisão recorrida,
como instrumento hábil a acessar a extraordinária illstància.

Com inteira propriedade, e lastro em doutrina de ponta, assevera o
Ministro CLÁUDIO SANTOS:

"A primeira dessas finalidades é, portanto, a defesa do di
reito objetivo e a unificação da Jurisprudência, como ensina
Piero Calamandrei, em ~ua cckbérrima obra A cassação civil. É
a correta aplicação da lei nas decisões judiciais, com a qual se
bmca a segurança jurídica e a igualdade dos cidad30s diante
da lei, assim como a defesa da supremacia do órgão legislativo,
consoante a visão do mestre italiano. A função decorrente desse
objetivo define o caráter político do recurso e sua 11mureza cons
titucional, de acordo com as observações de Enrique Vescovi.
e essa mesma função é chamada de função Ilomofilácica - (110

l110filaquia em italiano), palavra derivada dos vocábulos gregos
nomos e phylasso, que significam n::spectiv3lnente, lei e guarda,
em vernáculo." ,;

Feita essa colocação inicial, impende analisar. quanto à admissibilida
de do recurso. se há alteração substancial ou discrepância de monta em
relação ao recurso extraordinário, do qual deriva e de cuja natureza jurí
dica ainda participa. Ao fim e ao cabo sr.:; constata que, em verdade, não.

Para efeitos didáticos, é conveniente abordar o assunto tendo em mira
as duas oportunidades processuais em que ele ocorre: o juízo de admissi
bilidade, efetuado no Tribunal de origem pelo seu presidenLc (ou a pessoa
designada no Regimento Interno), e o exame do cabimento, efetuado pelo
Ministro relator e pela Turma Julgadora do Superior Tribunal de Justiça.

À semelhança do que ocorria (e ainda ocorre) com o recurso extraor·
dinúrio, o recurso especial é interposto perante o Presidente do Tribunal
a quo, onde se exerce o juízo de admissibilidade do apelo raro (Lei n.U

8.038, de 28 maio de 1990, art. 26).

Consiste tal exume na verificação do preenchimento dos reqUIsitos
necessários para se ascender ao patamar excepcional. Daí decorre que, em
princípio, deveria cingir-se à constatação da ocorrência dos pressupostos
genáicos dos recursos (sucumbência, interesse, tempestividade, adequa
ção, preparo e regularidade procedimental), além de indicação das hipó-

6 FRANCISCO CLAUDIO DE ALMEIDA SANTOS. "Recurso especial - visão
gerar', in Recursos no Superior Tribunal de Justiça, SP, Saraiva, 1991, p. 194.
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teses constitucionais específicas de cabimento do recurso {ofensa direta ou
indireta da norma federal efou dissídio jurisprudencial).

Esta a opinião de BARBOSA MOREIRA. que, ainda escrevendo sob
a 6tica da ordem constitucional precedente, preleciona:

"Não compete ao Presidente examinar o mérito do recurso
extraordinário, nem lhe é lícito indeferi-lo por entender que o
recorrente não tem razão: estaria, '0 fazê-lo. usurpando a com
petência do Supremo Tribunal Federal. Toca-lhe, porém, apre·
ciar todos os aspectos de admissibilidade do recurso ... " 7

Em idêntico sentido SERGIO BERMUDES (com apoio em MATOS
PEIXOTO, JOS]! AFONSO DA SILVA e ENRICO TULLIO LIEBMAN)
incisivamente sustenta:

"Permitir que o Presidente do Tribunal a quo aprecie a le
gitimidade dos pressupostos de prmri.mento do recurso é condes
cender com a usurpação da competência do Supremo (Jeia-se, hoje.
do Superior Tribunal de Justiça) pela justiça de segundo grau.
A lei toma o Presidente competente apenas para admitir o re
curso. Incumbe-lhe, pois, tão-somente, emitir julgamento acerca
da admissibilidade do apelo, sob pena de completa desnaturação
da função do extraordinário." 8

Merece, ainda, registro a autorizada opinição de JOS]! AFONSO DA
SILVA que, em obra clássica sobre o recurso extraordinário, após ana
lisar minudentemente a questão, colacionando julgados do Excelso Pretó
rio e as respeitáveis considerações de ALCIDES DE MENDONÇA LIMA
e LOPES DA COSTA. pontifica:

"Podemos, assim, concluir que a competência do juízo a quo
do Recurso Extraordinário deve limitar-se, legitimamente, à veri
ficação daquilo que chamamos de "oondições de admissibilidade"
do julgamento do mérito do recurso, ou seja: a) das condições
de admissibilidade do recurso (cabimento, legitimação. interes
se); b) dos pressupostos procedimentais do recurso (capacidade
de parte, competência do órgão a ql;le é dirigido, tempestividade,
formalidade, fundamentação, juz postulandO; c) das condições
de procedibilidade do recurso, naquilo que essas condições já se
demonstram na pr6pria interposição do remédio." E conclui: "Se

7 Comentários ao Código de ProceIlW Civil, vtl1. V, 5'" ed.• RJ, Forense, 1985,
nO 327, p. li97.

8 Comentário, CIO Código de Proceuo Clml, 'Vol. VilI, SP, !:d. RevlBta dOIS
Tr1buna1ll, 1975, nO :H5, p. 280.
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todos esses pressupostos foram satisfeitos. não pode o juízo a
quo negar-lhe seguimento. " ~,

Todavia, na realidade forense assim não ocorre, No juízo de admis
~ibilidade se tangencia (quando n50 se invade efetivamente) o mérito da
decisão recorrida, exercendo-se quase que um novo julgamento da causa,
"m face da impugnaçi:io apresentada pelo recorrente (conforme a grita dt::
expressiva parcela da classe dos advogados).

Quando da realizaçi:io do I Encontro dos Presidentes dos Tribunais
de Tmtiça. patrocinado pelo Superior Tribunal de Justiça. em sua sede,
em outubro de 1990, essa delicada (c controvertida) questão veio à baila,
de modo explícito, suscitada pela V07. do representante do Tribunal de
Tustiça de Minas Gerais. Desembargador TOSf FERNANDES FILHO. 10

ao conferencista, TVTinistro ATHOS CARNEIRO. !\aquela oportunidade
foi acentuado pelo eminente expositor que o exame acurado. profundo.
exaustivo, pleno de fundamentação - em suma. no limiar do enfrenta
menta do próprio mérito - era o procedimento correto, cuja adoção pe
los demais participantes do evento. expressamente se "aconselhava".

O fundamento para tal recomendação reside no fato de que no JUIZO

de admissibilidade se realiza (ou devia se realizar) uma análise axiológica
do cabimento do recurso. para a qual é imprescindível um exame abran
gente c bem fundamentado. tendo em mira que a adequação do apelo se
acha qualificada por um plus de índole constitucional: o enquadramento
nas hipóteses do inciso IH do art, 105 da Carta Política.

Aill,tificativa acode a razões lógicas. ma, cumpre agregar-lhe. ainda,
uma outra. de caráter pragmático, antes preconizada para a admissão do
recurso e'<. traordinário. conso3nte se vê da seguinte passagem da decisão
do Presidente do Tribunal de Alçada da Bahia. EUVALDO LVS. de
21-12-4 '3, confí rmado por unanimidade pelo Supremo, ReI. Ministro BAR
ROS BARRETO - Df 8-8-44. verbis:

"A finalidade desse diploma legal está, também. em reme
diar o grande inconveniente. até bem pouco verificado de ficar
o Supremo Tribunal Federal sobrecarregado de trabalho judicial
decorrente do mister de julgar se o caso concreto era ou não
"caso de recurso extraordinário", falando. eloqüentemente. a tal
respeito. as estatísticas constantes de relatório do Exce1cntíssimo

9 Do Recurso Extraordinário no Direito Processual Brasileiro, SP, Ed. Revista
dos Tribllnnis. 1963, nO 153. pp. 367,368.

10 Encon Iro de Presidentes de Tribunais - Anais, Brasília, Superior Tribunal
de Justiça, 1990, p. 65.
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Sr. Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal, que do
cumentam notável desproporção entre a quantidade de recursos
que não foram providos "por não ser caso" e a dos que "conhe
cidos", o egrégio ad quem apreciou o mérito da respectiva de
manda."l!

Sincronizado com tal orientação, JOÃO' DEL NERO, enquanto Vice
Presidente do Primeiro Tribunal de Alçada Civil de São Paulo. em tese
apresentada no IV Encontro de Tribunais de Alçada, realizado em Curi
tiba, em novembro de 1975, conclui:

"I - O Presidente ou Vice-Presidente, ao deferir ou inde
ferir o recurso, portanto, age em tennos de absoluta independên
cia funcional. não de representação do Tribunal, e pre5ta rele
vante subsidio, nessa apreciação prévia. minorando o notório
excesso de serviço, existente no STF.

II - Esse "julgamento prévio" do Presidente somente veri
fica se a alegação de violação da lei é "mais ou menos prová
vel"; apenas facilita a "cognição plena" por parte do STF, que
chegará à certeza (moral) sobre aquela." 12

O vetusto argumento permanece válida e extremamente útil no que
conceme ao recurso especial, na medida em que se constata que o juízo
de admissibilidade profundo inibe a interposição do agravo de instrumen·
to, cabível da decisão denegatória (art. 28. lei n.O B. 038/90). consis
tindo em eficiente filtro processual, permanecendo limitado o acesso à ex
traordinária instância aos casos mais significativos, quer quanto à contro
vérsia doutrinária efou jurisprudencial neles suscitada, quer quanto à rele
vância da temática para o direito federal.

Não fora isso, em breve tempo, inevitavelmente se atingiria o estran·
gulamento do Superior Tribunal de Justiça, mercê do acendrado número
de processos submetidos ao seu exame, oriundos de todos os Tribunais
do País, nos mesmos moldes do ocorrido com o recurso extraordinário
perante o Supremo Tribunal Federal - de triste memória. Quanto ao
ponto. afigura.se oportuno o registro do pensamento do Ministro SÁLVIO
DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, que vem sUlStentando a tese de que, sob
pena de repetição do mesmo fenômeno asfbtiBnte, vivenciado sob o pálio
da ordem jurídica precedente, mister se faz uma corajosa reforma cons
titucional, restringindo-se prioritariamente os casos de cabimento do ape-

11 Apud JOS:1: DA sn.vA PACHECO, In op. dt., pp. 864/365.

12 "O Despac.ho motivado de admIMAo do :&ecurllO Extraordinário", Revt3ta
do! TrfbUn4u, voI. 501, p. 13.
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lo especial à hipótese de ocorrência de dissídio interpretativo entre Tri·
bunais, prevista na alínea c do inciso 111 do artigo 105 da Constituição
da República, 13 A idéia se nos afigura de inteira procedência, porquanto
o prestígio e a predominância dus decisões locais, daí decorrentes, culmi
naria por abreviar o iler procedimental das demandas. alcançando-se a al
mejada celeridade na entrega da prestaçfto jurisdicional. De outra parte,
em se desafogando os serviços do Superior Tribulwl de Justiça, otimizar
se-ia o estudo de cada caso. intl:nsificanJo o carMer de tribunal federal,
pacificador e uniformizador da jurisprudência. H

Em face desta moldura. tolera-se a invasão do mento da impugnação
recursal como mecanismo de preservoçâo c controle do fluxo dos feitos
que devem (ou podem) ingressar na instância extraordinária.

MOURA ROCHA com precisão já anotou que,

além dos requisitos extrínsecos do recurso cabe ao
Presidente do Tribunal de Justiça apreciar os requisitos intrín
secos. No exercício de suas atribuições. o Presidente do Tribu
nal de Tustiça cumpre verdadeira transferência de competencia,
iurisdictio delegada (or legis), ao apreciar apontados requisitos
intrínsecos." 15

Ao que tudo indica, o atual procedimento constitui tendência a se
solidificar em futuro próximo, com o compreensível beneplácito do Supe
rior Tribunal de Justiça, prefigurado durante o I Encontro de Presidentes

13 Meditando mais sobre o tema, o eminente jurista tem cambiado seu pen
samento para uma posição menos ortodoxa, no sentido de que. pelo menos algumas
questões, de significativa importância jurídica e evidente repercussão junto à
sociedade, deveriam ascender ao exame do Superior Tribunal de Justiça, no que
pertine à ofensa ao direito federal (art. lOS, UI, alinea a da Carta Política),
evoluindo da posição inicial em que somente as hipóteses da alinea c do permis
sivo constitucional deveriam merecer a atenção do Superior Tribunal de Justiça.

14 NELSON LUIZ PINTO, antecipando sugestão que formulará. em sede de
tese de doutoramento, colima desafogar a instância excepcional através de pro
funda alteração no sistema de repartição de competência legislativa entre a
União e os Estados-Membros, nos moldes do modelo vigorante nos EEUU. A lucidez
da proposta e o inegável talento de seu aut{)r aumentam a ansiedade que o
conhecimento integral da tese provoca.

IS "Sobre a admissão do recurso extraordinario pelo juízo a quo", Rerisla
Forense, vaI. 267, p, 39Q,

16 Dentre vários julgados, confiram-se:

"Processo Civil. Recurso Especial. Juízo de admissibilidadE', 1. No sistema
recursal brasHeiro o efetivo controle da admissibilidade do recurso especial no

(Continua)
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de Tribunais de Justiça e visivelmente pladtado em reiteradas decisões
daquela Corte. lG

De outra parte, o exame do cabimento do recurso especial ocorre, no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como primeira etapo no julga
mento do recurso, antes do desate do mérito t na orla do art. 257 do Regi
mento Interno daquela Corte, ossim vazado:

"Art. 257 - No julgamento do recurso especial, verificar
se-á, preliminarmente, se o recurso é cabível. Decidida a preli·
minar pela negativa, a Turma não conhecerá do recurso; se pela
ofirmativa. julgará a causa, aplicando o direito à espécie."

Tal análise envolve duas ordens de co:nsideraçOOs. Por primeiro, os
aspectos processuais do cabimento do recurso (adequação. tempestividade,
reguloridade procedimental, interesse e legitimação - dispensado o pre
paro, a teor do art. 112 - RISTJ). Ao depois. a adequação às hipóteses
de cabimento do apelo, de índole constitucional, a saber, os alíneas a a c
do inciso 111 do art. 105 da Carta Politica

Neste quadro, examina-se, pela alínea a, se a decisão contraria fron
talmente tratado ou lei federal, ou nega-lhe vigência.

A ofensa frontal, direta ou simplesmente vulneração da norma fede-.
ral, seriam expressões suficientes para a explicitação da hipótese. Nio
obstante. o legislador constituinte optou por preservar a equívoca expres
são "negar vigência", alvo de inúmeras críticas ao tempo em que presi
dia o cabimento do recurso extraordinário.

Em rápido bosquejo doutrinário, no que pertine à negativa de vigên
cia. encontra-se a respeitável voz de BARBOSA MOREIRA, para que o
dispositivo "já desenha a hipótese de procedência" e não de cabimento
(Comentário ao C6digo de Processo Civil, vol. V, RJ. Forense, 1985, n.O
319, p. 562). abandonado a "neutralidade axiol6gica" das demais hip6
teses. De todo procedente a crítica, esse te~, por si s6, está a merecer
um estudo de maior fôlego. 17

PEDRO LESSA, em obra que resiste ao tempo pela solidez dos con
ceitos nela expendidos, pontifica que ocorre a situação em "qualquer modo

(eo.tlD_çIo)
Tribunal de origem é obrigatório, nAo se JU8ttffcando pronunciamentos meramente
formlW, deficientemente fundamentados. 2. .. ," (Resp. 1.332-RJ, ReJ. MIDJstro
BALVIO DE FIOUEIREDO, DJU 11-2-90), "RecU1'tJO especial (CP'/88, art. 105-m).
Despacho de admissAo, ou de inadm1ulo. lt o rec01'8O el!IpeciaJ recurso excepcional,
Ao seme1hançs. do recurso extraordfnárl.o. AI:J BdmJt1-Jo, ou tnadmftf-Jo, na. origem,
~mpete ao Presidente do Tribunal examinar 08 fJeus pressupostos conatttuclonals.
em despacho motivado," (Resp, 1.259-RJ', ReI. )ljnl&tro NILSON NAVES, DJU
13-11-09),

17 Retornando ao tema, o Mestre nlo se furta li. tecer áclda critica li. praxe
d.eaenvoJv1ds. no Supremo Tribunal Federal - e acompanhada peJa SUperior Tri
bunal de Justiça -, no sentido de IKIJD.ente conhece?' do recurso quando con!l-

(OODtlDa)
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como se verifique a não-aplicação da lei federal", citando, como exem
plo, casos em que: "a justiça local declare previilll1ente inaplicável
a lei federal que pretende aplicar; tácita, sileneiosamenk, sem preliminar
mente justificar o seu procedimento, deixe de aplicá-la; interprete a lei
por meios de tais paralogismos, ou de tais sofísmas que a faça negar °
título, privilégio, isenção ou direito em geral que a lei confere".18

JOSE GUILHERME VILLELA não discrepa do entendimento quan
do acentua que a expressão tem o sentido de negar aplicação à lei, ou
seja, deixar de reconhecer eficácia à norma federal no caso concreto. 19

SÉRGIO BERMUDES, em escólio ao Código de Processo Civil, obser
va que vigência "é qualidade da norma jmídica, que toma possível a sua
incidência", sendo aspectos da incidência: o espacial (onde incide), o pes
soal (sobre quem incide) e ° temporal (quando incide). A propósito, cita
monografia de PAULO Ct:,ZAR ARAGAO, da qual transcreve o seguinte
trecho:

"Toda decisão que ameace ou negue a eficácia do preceito
jurídico, a possibilidade de concretização de sua incidência (de
seu enforcement judicial), desaplicando-o, ou aplicando-o inde·
vidamente, representará atentado à cidadela da própria VIGÉN·
CfA da norma jurídica, c justificará, como em boa hora o enten-

(Continuação)

gurada a hipótese de seu prot'imento, desem'olvendo raciocínio lógico-jurídico
irrefutável, nos seguintes termos, verbis: "Para que o recorrente tenha razão, e
por conseguinte o recurso mereça provimento (juízo de mérito), já se assinalou,
é preciso que exista realmente a contrariedade; para que o órgão ad quem possa
legitimamente averiguar essa existência. e portanto o recurso mereça conhecimento
(juizo de admissibilidade), ê suficiente que a contrariedade seja alegada, Todo
recurso especial em que o recorrente alegue que o acórdão recorrido contrariou
tratado ou lei federal é, por esse aspecto, admissivel: e. se não lhe faltar outro
requisito de admissibilidade, dele deve conhecer o Superior Tribunal de JlLstica
para, em seguida, examinar-lhe o mêrito, provendo-o ou desprovendo-o conforme
entenda, respectivamente, que o acórdão recorrido na verdade contrariou ou não
o tratado ou a lei federa!", ("Juízo de admissibilidade e Juizo de mérito no
julgamento do recurso especial". in Recursos no Superior Tribunal de Jlls f ica,
SP, Saraiva. 1991, p. 166). Essa opinião, conquanto respeitabilí~sima I e, cientifi
camente, exata}, con,'ioante o que vimos de assinalar, não encontra ~ menor
ressonância na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tanto mais ouanto
representa ampliar ad intinttum, a admissão do apelo extremo, congestionando
os trabalhos daquela Corte,

18 Do Poder Judiciário, RJ, Livraria Francisco Alves, 1915, p. 111.

J9 "Recurso Extraordinário", Revista de Injormação Legislativa do SC71 ado,
nO 89, p. 243,
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deu o Supremo Tribunal Federal, a acolhida ao recurso extraor
dinário fundado em negativa de vig§ncia." ~

ALFREDO BUZAID. trazendo à colação O pensamento de MATOS
PEIXOTO ("recusa de aplicação da lei por 'julgá-la caduca, revogada ou
inconstitucional") e de CARLOS MAXIM1UANO ("não é necessária a
negação explfcita de um dispositivo. basta a negação impllcita isto é, que
procedam ou decidam como se ela não existisse, deixem de aplicar") su
blinha que:

"O conceito de vigência abrange o direito federal em três
planos: a) o da existência; b) o da validade; c) o da eficácia.
Negar vigência é, pois, deixar de aplicá.lo ao caso concreto. o
que pode dar-se ou pela afirmação de sua inexistência, ou de
sua invalidade, ou de sua eficácia em relação à lide!' 11

Em idêntico sentido ROGJ:.RIO LAURIA TUCCI, para quem negar
vigência equivale a negar aplicação. que ocorre quando se dá ao texto
legal "interpretação incompatível com o seu enunciado, conferindo-lhe.
expressamente, uma inteligência repugnante ao seu conteúdo". ou por
"deixar de aplicá-lo, por tê·lo como inexistente ou revogado", ou ainda,
"omitiNe na consideração de sua existência, simplesmente ignorando-o". b

Deflui desse rápido passeio pela doutrina que a expressão "negar vi·
gência" não pode ser interpretada literalmente, sob pena de esvaziar o
sentido da norma. Em aresto multicitado, ALJOMAR BALEEIRO sinte·
tiza com propriedade. verbis:

"Por vezes sustentei que não aplicar o dispositivo indicado
ou aplicar o não indicado, assim como dar o que a lei nega ou
negar o que ela dá - equivale a denegar a vigência de tal lei.
E ainda continuo convencido disso, pois nenhum Juiz recusa vi·
gência à lei, salvo caso excepcionalíssimo de Direito Intratem
poraI ou de loucura furiosa." 211

Ressalte-se, ainda, que a expressão tratado, empregada no texto em
exame, é redundante e expletiva, pois tem a mesma natureza da lei. E
leis federais são as fontes formais do direito federal (inclusive decreto e
regulamento. segundo ROGeRIO LAURIA TUCCI), nelas não se incluin
do as fontes secundárias (costume, princípiOs de direito. analogia, juris-

20 <fA cláusule. negar vigência de Tratado ou Lei P'ederal na sistemática do
RectU'SO Extre.ordlnárJo". apud seRGIO BERMUDES, in Comentários ao Código
de Pf'oc~w CtvU, voI. VII. 2" 00.. 8P. Ed. Rev1&tla dos Tribunata, 1»77, p. 2'71.

21 "Nova conceituaçAo do Recurso Extraordbl.ár1o na ComtituiçAo do Bru1l",
Revista da Faculdade de Direito do Paraná, vol. 11, pp. 5l./66.

22 Curso de Direito Processual, SP, BU!hB.tsky, 1976, pp. 302/3O'l.

23 RE nO 66.152. RTJ 64/676.
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prudência e doutrina) nem as atinentes ao Distrito Federal e aos Terri
tórios.

Quanto à alínea b do autorizativo constitucional, o exame do cabi
mento transita pelo sistema de partilha de competência legislativa. inscul·
pida na Constituição da República. Daí por que não parece ser a sede do
recurso especial adequada para o seu exame. uma vez que. com toda cer
teza, passará pelo confronto com a5 norma5 constitucionais de competên
cia, cujo sítio conveniente ~cria o recurso extraordinúrio.:!l

Finalmente, pela alínea c do inciso III do art. 105 da !vlagna Carta,
o Ministro Relator e a Turma examinam o cabimento do apelo raro mercê
da existência de dissídio ,iurisprudencial, que somente se verifica com de·
cisões oriundas de Tribunais diferentes.:!3 tendo em mira que, no âmbito
do próprio Tribunal existe via específica para pacificar a discrepância (in
cidente de uniformização da jurisprudência, CPC, arts. 476/479).

Ocorre a divergência jurisprudencial quando. em relação à mesma
base fática (circunstâncias factuais peculiares da causa), outro tribunal
propõe solução jurídica diversa.

Ao denegar seguimento a recurso especial, o Juiz JOAQUl\l AL
VES, em, Vice·Presidente do Tribunal de Alçada de Minas Gerais, com
precisão e elegância de estilo, assinalou:

"Para que haja dissídio pretoriano atestado, exige-se, antes
de tudo, que o suporte fático dos casos confrontados seja idên
tico. Do fato nasce o direito (ex facto oritur jus), uma teve dife
rença do fato determina grande diversidade do direito (modica
facti difterentia, magnam inclueit ,iuris dil'crsitatcm). a menor di
versidade do fato modifica o direito (qualibet millima facti varie
tas jus reformat) , a diversidndc da razão induz diversidade de
direito (diversitas ratione diversitatem juris indueit." ~I,

24 "Todavia, esta hipótese de recurso especial igualmente configura um con
tencioso constitucional, pois a contradição entre lei federal e lei local som"ntp
poderá ser dirimida à luz da partilha cOhstitucional de competências ]egislR'.i\"'I:'
entre a União e os Estados," ATHOS GUS:\1AO C AR!\'EIRO , "Anotacões sohre
o recurso especial", in Recursos no Superior TrilJIL71 aI de Justiça, SP, Saraiva,
1991, p. 120.

25 Na linha da construção pretoriana do Supremo Tribunal Fl'deral íSúmula
369). o Superior Tribunal de Justiça editou o Verbete n9 13. de sua jurisprudência
predominante, com o seguinte enunciado: "A divergência entre julgados do mesmo
Tribunal não enseja recurso especial".

2Ei A decisão foi confirmada com o despro\'imento do agravo de instrt1m~ntü

contra ela dedUzido (Ag. n 9 8.814-MG. ReI. Ministro SALVIO DE FIGUEIREDO.
DJU 16-5-91).
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A importância da similitude dos casos oonfrontados 21 é de tal ordem
que o parágrafo único do art. 255 do Regimento Interno do Superior Tri
bunal de Justiça exige, além da comprovação (por certidão, cópia autên
tica ou citação do repositório oficial ou autorizado), que se proceda à. con
frontação analítica da divergência, deduzida através da

"transcrição dos trechos que configurem o dissídio, mencionadas
as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos con
frontados. "

Destarte, a simples transcrição de ementas de arestos não é idônea
à comprovação da divergência 28, sendo de rigor a referida confrontação. 2e

Em síntese, a admissibilidade do recurso especial passa por dois fil
tros (equivalentes quanto ao conteúdo e méoodo de análise), antes do eo
frentamento do mérito. No primeiro, a que chamamos ;u[zo de admissi
bilidade, efetuado pelo Presidente do Tribunal a quo, no qual se procede
a um fundamentado exame axiol6gico de seu cabimento, com tolerada (e
incentivada pelo Superior Tribunal de Justiça) tangência do mérito. 10 E
no segundo, denominado exame do cabimento efetuado pelo Ministro Re
lator e pela turma julgadora, no qual se verifica (além dos pressupostos
genéricos) a adequação do apelo às hip6teselS descritas no Texto constituo
cional (CF, art. 105, IH, a, b e c, pressuposto específico do cabimento.

27 "Recurso EspeciB.I. Dissídio jurisprudencial. I - Não se verifica o dlYeMo
de Jurisprudência quando lneX1Bte slmll1tude ou identidade entre 011 cuos con
frontados. Art. 255. parágrafo 11nlco, do Regimento Interno do Superior TribUnal
de Justiça.. Súmula n9 291 do Supremo T11bunal Federal. II - RecU1'!O nlo
conhecJdo. Declsio unânime" (Resp. 4.l'5-SP, ReI. NinDtro FONTES DI: ALENCAR
DJU ~-3-91).

28 "A alegAncia de dlsBenslio de Jur1spro~cla noo é prtllJtante quando o
recorrente traz plU'8 confronto simplesmente ementa.s de acárdlo.s." (Reap. 6.53'l-SP,
Rel. Ministro FONTES DE ALENCAR, DJU 11-3-91),

29 Dentre inúmeros, confiram-se: "ReCU1'110 Especial. HiJJÓtese da aUne.. c
(art. lOõ-m) _ No caso da tnterpretaçAo divergente, compete Aquele que recorre
demonstrar de modo BIlB.UtiCO o dissídio, tal a et1i~ncla já. da antIga Súmula n9
291/S'I'P (art. 322, do Reg, BTF). Art. 255. paráçafo ún1co, do Regimento
do BTJ. Recurso Especial não conher.ido". <msp. n9 4. 445-SP, ReI. Ministro
NILSON NAVES, DJU 1~-10-90). " ... II - A mE$'&. juntada de acórdlo tido como
paradigma nAo desonera o recorrente de efetulV a demomtraçt\o analítica da
divergência Jurlaprudenc.lal". (Resp. n9 6.702-8f. ReI. Ministro FONTES DE
ALENCAR, DJU 11-3-91).

30 "P1'oceBBUal Civil - Recurso Especial - Exame de admlsslbU1dade - AcraYO
Rea:lmenta.l - I - VlWdo é o despacho do Presidente do Tribunal de origem.
mesmo quando haja, perfunctoriamente, se man11estado &Obre o mérito do próprio
rec\lrllO ellpeciB.1, fato que nAo exclui deste Buperlor Tribunal de Justiça-, tanto
o reexame dos preuupostos de admbsibUidade quanto o do apelo extremo. li 
Agravo RegImental Improvido" (Agravo Regimental no Agravo de Irurtrumento
n9 U09-SP. ReI. MinUitro WALDEMAR ZVEITElR, DJU 17-12-90>'

556 R. I.. f. 1Cl9i11. Brasília o. 19 n. 115 jul.!Mt. 1992


